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PROJETO DE LEI NO 063/202í.

"lnstitui o Plano Municipal de Saneamento Básico
destinado à Gestão' dos Serviços públicos
Municipais de 'Saneamento
Básico em todo o território municipar de presidente

^ 
Médici - RO.,,

. -o Prefeito do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso de suasatribuições legais apresenta à judiciosa apreciação da colenda câmara de vereadores oseguinte Projeto de Lei:

CAPíTULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

.r-&*

Seção I

Do Plano Municipat de saneamento Básico - PMSB

^
Art' ío Esta lei institui o Plano Municipal de saneamento Básico que tem por objetivoconsolidar os instrumentos de planejamento, por meio da articuração dos recursos humanos,tecnológicos' econômicos e financeiros, a fim de garantir a universa ltzaçáodo acesso aosserviços de saneamento básico, melhorar a qualidade de vida da população e contribuir paraa salubridade ambiental, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal N" íí .44s de05 de Janeiro de 2007 e na Lei Federar No 12.305 de 02 de Agosto de 2010.

Parágrafo Único' o executivo municipal, bem como os responsáveis listados no pMSB,deverão cumprir com suas responsabilidades e atenderem ao planejamento estabelecidoconforme as metas emergenciais, de curto, médio e longo prazo,para a universalização dosserviços de saneamento básico.

Atl' 20 o Plano Municipal de saneamento Básico é eraborado para um período de 20(vinte) anos' e deverá ser avatiado anualmente e revisado no máximo a cada 04 (quatro)



anos, preferencialmente, anterior à data de encaminhamento do Plano Plurianual ao Poder
Legislativo.

§ í' O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisãq do plano

Municipal de Saneamento Básico à Câmara dos Vereadores, devendo constarlÊHkltações,
caso necessárias, à atualização e à consolidação do plano anteriorment" uig"rírffi.í{

§2"oexecutivomunicipaldeveráincluiroSrecurSosestimadoSpara:;ffi
Municipal de Saneamento Básico do município de Presidente Médici RO no seu 'plano
Plurianual.

Art. 30 o Plano Municipal de Saneamento Básico contém, dentre outros, os seguintes
elementos:

,-l' Diagnóstico da situação do saneamento básico, evidenciando indicadores sanitários,
-epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos, que permita destacar deficiências e
potencialidades locais, bem como evidenciar as condições de saúde pública e salubridade
ambiental da população;

ll' objetivos e metas de curto, médio e longo pruzo para a universalização dos serviços,
admitindo soluções graduaís e progressivas;

lll' Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetívos e as metas, com aobservância da compatibilidade com os respectivos planos plurianuais e outros planosgovemamentais conelatos e com a identificação de possíveis fontes de financiamento;

lV. Ações para emergências e contingências;

V' Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eÍiciência e eÍicácia dasações programadas;

Vl' ldentificação dos possíveis entraves de natureza político institucional, legal, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica que podem impactar na consecução dosobjetivos e metas propostos, e os meios para superá_los;

Art' 40 A proposta de revisão do Plano Municipal de saneamento Básico dar-se-á com aparticipação da população e do conselho Municipal de saneamento Básico, e em articulaçãocom as prestadoras dos serviços, quando houver, e estar em conformidade com as diretrizes,metas e objetivos:

l' Das PolÍticas Estaduais de saneamento Básico, saúde pública e Meio Ambiente;

ll. Dos Planos Estaduais de saneamento Básico e Recursos Hídricos.



§ ío A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguir as diretrizes dos
planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido.

§ 2o o Poder Executivo Municipal, na rearização do estabelecido
solicitar cooperação técnica do Estado de Rondônia.

§ 3'As propostas de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e os estudoffi
as fundamentarem terão ampla divulgação e, dar-se-ão por meio da disponibilidade integral
de seu conteúdo a todos os interessados, por meio da rede mundial de computadores lnternet
no site da prefeitura ou pessoalmente na Secretaria Municipal de Planejamento e
Regularização Fundiária e físico nas Secretarias Municipais de planejamento e
Regularização Fundiária e Saúde, do Consetho Municipal de Saneamento Básico e de
Audiência Pública.

Art' 50 o Plano Municipal de Saneamento Básico encontra-se em anexo, que é parte

^integrante 

desta Lei.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Sitva Jr. 10 de Agosto de 2021.

Excelentíssimo Senhor presidente,

^ 
Excelentíssimos Senhores Vereadores;

sirvo me do presente, para cumprimentar Vossas Excelências e submeter à aprecíaçãodeste Poder Legislativo o Projeto de Lei em epigrafe, que dispõe sobre o plano Municipal desaneamento Básico é parte integrante do conjunio oe políticas públicas de saneamento básicode Presidente Médici e assim, seu conhecimento e sua efetividade na execução estádiretamente relacionada ao direcionamento político do município em relação à saúde,qualidade de vida, incrusão socia! e proteção ambientar.

Devido a esse direcionamento político, o PMSB deve ser acompanhado através docontrole social, e validado através da criação de uma Lei Municipal que institua a execuçãodeste PMSB' E' este documento se refere à minuta deste projeto de Lei, um instrumento
legal do município para o atcance da política de saneamento básico.

Dessa forma, o projeto de Lei do PMSB, após avariação e aprovação é a forma devalidação do PMSB, de forma que as informações como objetivos, metas, programas,

w



. proJetos e ações contidas no Plano se tornem diretrizes municipais 
ffirffi#;,universalização do saneamento básico municipal. ií1i;',&ffi

Após a aprovação deste projetoa, deverá ser elaborada a Política Municipal dê
Saneamento Básico, conforme determinada pela Resolução No 7512009, do Conselho das
Cidades, que retrata em seu Art. 2 sobre a responsabilidade do município em considerar as
diretrizes do saneamento previstas na Lei Federal No 11.44512007. Essa política será mais
um pilar paÍa a concretização das ações e resoluções necessárias para o desenvolvimento
municipal quanto ao saneamento básico

Apresentar o projeto de lei que institui o PMSB, para a universalização do
saneamento básico, em todas as suas vertentes, atendendo todo o território do município de
Presidente Médici - RO.

Sem mais para o momento, na oportunidade colocamos toda nossa equipe técnica à

^ 
disposição para maiores esclarecimentos, caso julagrem necessário. Agradecemos

'' antecipadamente a atenção de Vossa Excetencia e demais Vereadores.

Respeitosamente,

Paço Municipal Dr. José cunha e s/va Jr. 10 de Agosto de 2021.

Av. São João Batista, no 1613 - Centro - Presidente Médici/ RO - CEp: 76.916-000
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